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Lei Municipal No. 21712009

Dispõe sobÍe concessão dê reajuste de
vencimelÉos de seÍvidoÍes públicos municipais e
contém oúras pÍovidências.

A Câmâra Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,

Prefeito Municipal sânciono a seguinte Lei:

CARGOS SALÁRIO R$: lo
REAJUSTADO R$:

AÉigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste
salaríal de 5,90lo (cinco vírgula nove por cento) para os cargos dos servidores
detentores de cargo de provimento efetivo, abaixo relacionados, a saber
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AÉigo 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, produzindo

seus efeitos a partir de 01 de Meio de 2009.

lbiracatu - MG, 02 de junho de 2009
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Tócnico em Hi ene Dêntal 592,05 626,98
Agente de Mgilância Sanitária 518,05 548,61

Assistente Social 1 300,00 1.376,70
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